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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 1014/2024 
N° 

Dê-se a seguinte redação ao art. 11 do Projeto de Lei n° 1014/24: 

"Art. 11 - Os §§ 1° e 2° do art. 48 da Lei 11.065, de 2017, passam a vigorar com 

a seguinte redação. 

'Art. 48 - (...) 

§ 1° - Integram a área de competência da SMFA: 

I - por suporte técnico-administrativo, o Conselho Administrativo de Recursos 

Tributários do Município — Cart-BH; 

II - por vinculação, a Empresa PBH Ativos S.A. 

§ 2° - Cabe à SMFA gerir o Fundo de Modernização e Aprimoramento da 

Administração Tributária do Município - FMAATM.'". 

Belo Horizonte, 08 de novembro de 2024 . 
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